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Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Totalidade do fornecimento com um preço base estimado de 116 000,00 euros com

exclusão do IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias \30 a partir da decisão de adju-

dicação (para fornecimentos e serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Não será exigida prestação de caução.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento será assegurado por verbas inscritas no orçamento do município de

Trancoso e o pagamento será efectuado nos termos da proposta que vier a ser apro-

vada.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do

agrupamento possuam condições legais adequadas ao exercício das actividades

cujo objecto social se enquadre no âmbito do concurso.

No caso de adjudicação, as empresas do agrupamento associar-se-ão, obrigatoria-

mente, na modalidade de consórcio externo, em regime de responsabilidade solidá-

ria.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Só serão admitidos os concorrentes que não se encontrem abrangidos pelos impe-

dimentos previstos no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Ju-

nho, e cujo objecto social se enquadre no âmbito do concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

a) Declaração na qual o declarante indique o seu nome, número fiscal de contribu-

inte, número de bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado civil e domi-

cílio ou, no caso de pessoa colectiva, a denominação social, número de pessoa

colectiva, sede, filiais que interessem à execução do contrato, nomes dos titulares

dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes para a obrigarem, registo co-

mercial de constituição e das alterações do pacto social.

b) Declaração emitida conforme modelo constante no anexo I do Decreto-Lei n.º

197/99, de 8 de Julho.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Declarações do IRC, com os anexos referentes à demonstração de resultados e res-

pectivos balanços, apresentadas nos últimos três anos ou, nos últimos anos desde

a constituição, caso esta tenha ocorrido há menos de três anos.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Lista dos principais contratos de fornecimentos, de natureza e dimensão semelhante

à do presente concurso, realizados nos últimos três anos, respectivos montantes,

datas e destinatários, a comprovar por declaração destes ou, na sua falta e tratando-

se de destinatários particulares, por simples declaração do concorrente.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

a) Preço (40%);

b) Características técnicas e funcionais (30%);

c) Assistência técnica após venda (10%);

d) Garantia (15%);

e) Prazo de entrega (5%).

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

CPF1/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

10 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

15 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

60  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir

os concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 15 horas. Local Paços do Município de Trancoso.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

20 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Júlio José Sarai-

va Sarmento.

2611034681

JUNTA DE FREGUESIA DE ODECEIXE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢
Fornecimentos £
Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Junta de Freguesia de Odeceixe Presidente da Junta de Freguesia

Endereço Código postal

Largo do Povo 8670-320

Localidade/Cidade País

Odeceixe Portugal

Telefone Fax

282947255 282947255

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

junta_odeceixe@iol.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   ¢
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Renovação do Largo do Povo — Odeceixe.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Pavimentação em betão betuminoso e passeios em calçada à portuguesa; execução

de muro de suporte em betão armado; remodelação das redes de distribuição de

electricidade e iluminação pública.

Preço base do concurso: 137 051,34 euros + IVA.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Odeceixe.

Código NUTS

PT150 ALGARVE.
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II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.32.52-0 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A empreitada refere-se à totalidade dos trabalhos.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \3 e/ou em dias \\\ a partir da data da consigna-

ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução é de 5% do preço total da adjudicação.

O prazo de garantia é de cinco anos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é por série de preços nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 8.º

do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e a modalidade de pagamento será de

acordo com o artigo 21.º do mesmo diploma.

O financiamento será assegurado através de verbas inscritas do orçamento da Junta

de Freguesia.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de se

constituírem juridicamente numa única entidade ou em consórcio externo, em re-

gime de responsabilidade solidária, tendo em vista celebração de contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade financeira, económica e técni-

ca, nos termos dos artigos 67.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Mar-

ço e de acordo com o estabelecido no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

A avaliação da capacidade económica e financeira dos concorrentes efectuar-se-á

com base no quadro de referência constante da portaria em vigor, publicada ao

abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, de acordo com

os documentos mencionados no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Só podem ser admitidos ao concurso, os seguintes concorrentes:

a) 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, de classe correspondente ao valor global da

proposta;

2.ª subcategoria da 4.ª categoria, de classe correspondente ao valor dos trabalhos

especializados que lhe respeitam.

b) Os concorrentes nacionais de outros Estados membros da União Europeia, nas

condições previstas no Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;

c) os concorrentes nacionais de outros Estados signatários do acordo sobre o es-

paço Económico Europeu, em condições de igualdade com os concorrentes da

União europeia, nos termos desse Acordo e respectivos instrumentos de aplicação;

d) Os concorrentes nacionais dos Estados signatários do acordo sobre Contratos

Públicos, da Organização Mundial do Comércio, nos termos estabelecidos nesse

acordo.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

Preço — 60%;

Valia técnica da proposta — 30%;

Prazo — 10%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

01/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

20 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 294,00. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

Pagamento em dinheiro ou cheque dirigido à Junta de Freguesia.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

30 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora 15 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

66 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

São autorizadas a intervir no acto público do concurso os concorrentes e as pesso-

as por si credenciadas.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 10 horas. Local  Sala de Sessões da Junta de Freguesia de Odeceixe.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

20 de Julho de 2007. — O Presidente da Junta, Fernando Manuel

da Costa Rosa.

2611034682

JUNTA DE FREGUESIA DE SILVALDE

Anúncio

Concurso público n.º 1/2007 para concessão de espaço

de café e snack-bar

1 — Entidade promotora e adjudicante — Junta de Freguesia da

Vila de Silvalde, sita no Largo da Igreja, 4500-474 Silvalde.

2 — Objecto — o objecto do concurso é a concessão de um espaço

destinado a estabelecimento para café e snack-bar.

3 — Prazo de concessão — o prazo de concessão é de dois anos,

contados do terceiro dia útil posterior à concessão de visto pelo Tri-

bunal de Contas.

4 — Propostas não admitidas — não são admitidas propostas va-

riantes que envolvam alterações das cláusulas do caderno de encargos,

posto a concurso.

5 — Consulta do processo e local onde pode ser obtida a documen-

tação — o dossier de consulta para os concorrentes encontra-se de-

positado na Junta de Freguesia, no endereço descrito em 1, até 10

dias úteis após publicação deste anúncio no Diário da República,

durante o horário de expediente da Junta de Freguesia, ou adquirido

pelo valor de 5,00 euros. Os interessados têm o direito de obter cer-

tidão, reprodução ou declaração autenticada dos documentos que cons-

tem do presente concurso.

6 — Natureza da sessão de abertura das propostas — poderão as-

sistir ao acto público do concurso todas as pessoas interessadas e in-

tervir os concorrentes ou os seus representantes devidamente habili-

tados para tal efeito.

7 — Critérios de apreciação das propostas — o critério no qual se

baseia a adjudicação é o da proposta mais vantajosa, atendendo-se

aos seguintes factores por ordem decrescente de importância:

a) Capacidade técnica;

b) Preço;

c) Idoneidade;

d) Curriculum da área.

8 — Validade das propostas — o período durante o qual os concor-

rentes são obrigados a manter as suas propostas será de 60 dias con-

tados da data do acto público do concurso. Este prazo considera-se

prorrogado, por mais 60 dias, se os concorrentes nada requererem em

contrário.

9 — Preço base do concurso — o preço base do concurso é de

9000 euros, a dividir por duodécimos de 750,00 euros, com exclusão

do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA).

10 — O anúncio de abertura deste concurso foi enviado para publi-

cação no Diário da República no dia 19 de Julho de 2007.

19 de Julho de 2007. — O Presidente da Junta, Abel Gomes Gon-

çalves.

2611034587




